
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004421-42.2008.815.0751 - 4ª Vara de Bayeux
Relator  : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante         : Dalva Xavier Caxias
Advogado  : Francisco Adailson Cassimiro de Sousa
Apelado : Sul América Cia Nacional de Seguros
Advogado : Octamyr José Telles de Andrade Júnior

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE COBRANÇA DE  SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT) — EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO — ABANDONO DA CAUSA PELO 
AUTOR — IRRESIGNAÇÃO — DEMANDA CONTESTADA — 
APLICAÇÃO DA SÚMULA 240  DO  STJ  — AUSÊNCIA DE 
REQUERIMENTO DO RÉU  —   PRECEDENTES DO STJ  — 
ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA  —  PROVIMENTO  DO 
RECURSO.

— “Súmula  240/STJ:  A extinção do processo,  por abandono da  
causa pelo autor, depende de requerimento do réu.”

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça  do Estado da Paraíba,  a unanimidade, dar provimento ao apelo para anular a 
sentença, nos termos do voto relator. 

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta contra a sentença proferida pelo 
magistrado  a quo (fls.  141/142),  nos autos  da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que 
extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC, ante o 
abandono da causa pelo autor.

Irresignado,  o  recorrente  afirma  que  houve  equívoco  na  decisão 
proferida,  pois  o  autor  não  foi  intimado  pessoalmente  para  se  pronunciar.  Pugna  pelo 
provimento do recurso para anular a sentença, retornando os autos para o prosseguimento do 
feito. (fls.144/151)

Não houve apresentação de contrarrazões. (fl.154v)
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A Douta Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 162/164, opinou 
pelo desprovimento do recurso apelatório, para que a sentença seja mantida.

É o relatório. Decido.

A  presente  lide versa  sobre  indenização  decorrente  de  Seguro 
Obrigatório DPVAT, que se caracteriza por ser um contrato legal, de cunho eminentemente 
social, com regras definidas em norma própria, regido pela Lei nº 6.194/74.

A autora ingressou com a presente ação de indenização decorrente do 
Seguro DPVAT, alegando que seu esposo faleceu em virtude de acidente automobilístico em 
02 de outubro de 1991.

Insurge-se a recorrente contra a decisão do julgador monocrático, que 
extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC, ante o 
abandono da causa pelo autor.

Pois bem.

Em síntese,  trata-se de Ação de Indenização decorrente  de Seguro 
DPVAT movida por Dalva Xavier Caxias em face da Sul América Cia Nacional de Seguros.

Observa-se que a demandante foi intimada, através de seu advogado 
e, também, pessoalmente para demonstrar interesse no prosseguimento do feito, no entanto 
deixou transcorrer o lapso temporal sem realizar manifestação.

Na sentença, o processo foi extinto sem manifestação de mérito, com 
base no art.267, III1 do CPC, pelo reconhecimento do abandono da causa pelo autor.

A apelante aduz ser imprescindível o requerimento expresso do réu 
pugnando pela extinção do processo por abandono da causa, não podendo o Juízo realizar tal 
ato ex offício.

Neste  ponto,  assiste  razão  à  recorrente,  no  que  se  refere  à 
inobservância da súmula 240 do STJ.

“Súmula 240/STJ: A extinção do processo, por abandono da causa pelo  
autor, depende de requerimento do réu.” 

Conforme  observado  nos  autos,  o  réu  apresentou  contestação  às 
fls.49/74, pugnando pela improcedência do pedido inicial.

 Sendo assim, a extinção por abandono da causa pelo autor, somente 
poderia ocorrer após requerimento do réu, já que também teria interesse na solução da causa. 
Somente nos casos em que não houve a triangularização da relação processual é que a súmula 
240 do STJ não é aplicada.

1Quando, por não promover os atos e diligências que Ihe competir, o autor abandonar a causa 
por mais de 30 (trinta) dias;
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In casu, a Jurisprudência corrobora:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL  CIVIL.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM 
JULGAMENTO  DE  MÉRITO.  ABANDONO  DA  CAUSA. 
INTIMAÇÃO  ENCAMINHADA PARA ENDEREÇO  DIVERSO  DO 
AGRAVANTE. INOVAÇÃO RECURSAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO 
ADVOGADO.  DESNECESSIDADE.  PRECEDENTES.  RECURSO 
NÃO  PROVIDO.  1.  É  vedado  à  parte  inovar  nas  razões  do  agravo 
regimental, tendo em vista a ocorrência da preclusão como consequência de 
a questão não ter sido tratada oportunamente em sede de Recurso Especial. 
2.  A jurisprudência  desta  corte  superior  firmou-se  no  sentido  de  que  a 
extinção do feito por abandono de causa pelo autor, a teor do que prescreve o 
art. 267, III e § 1º, do código de processo civil, demanda o requerimento do 
réu (Súmula nº 240/STJ) e a intimação pessoal da parte para que a falta seja 
suprida  no  prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  sendo  desnecessária  a 
intimação pessoal do procurador da parte. Precedentes. 3. Agravo regimental 
a que se nega provimento. (STJ; AgRg-AREsp 680.111; Proc. 2015/0062357-
8; RS; Quarta Turma; Rel. Min. Raul Araújo; DJE 11/06/2015 

PROCESSUAL CIVIL. ABANDONO DA CAUSA.  ART. 267,  III,  DO 
CPC.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  JULGAMENTO  DO 
MÉRITO  DE  OFÍCIO.  AUSÊNCIA DE  REQUERIMENTODA RÉ. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 240 DO STJ. PRECEDENTES. 1. O 
STJ, no que tange à norma do art. 267, III, do CPC, firmou-se no sentido de 
que não é dado ao juiz extinguir o processo de ofício, sendo imprescindível o 
requerimento do réu, dado ser inadmissível presumir-se desinteresse do réu 
no prosseguimento e solução da causa. Enunciado da Súmula nº 240/stj: a 
extinção  do  processo,  por  abandono  da  causa  pelo  autor,  depende  de 
requerimento do réu. Precedentes. 2. Agravo regimental não provido. (STJ;  
AgRg-REsp 1.494.799;  Proc.  2014/0248079-7;  AL;  Segunda Turma;  Rel.  
Min. Herman Benjamin; DJE 20/03/2015 )

EXTINÇÃO  DO PROCESSO.  ABANDONO DA CAUSA.  CITAÇÃO 
DOS  RÉUS.  NECESSIDADE  DE  REQUERIMENTO. 
PRECEDENTES. 1. "A extinção do processo, por abandono da causa pelo 
autor,  depende  de  requerimento  do  réu"  (súm.  240/STJ).  2.  Na  hipótese, 
constatando-se a citação dos recorridos, não pode o magistrado extinguir de 
ofício o processo. 3. Recurso Especial provido.(STJ; REsp 1.392.306; Proc.  
2013/0211579-4; MG; Quarta Turma; Rel. Min. Luis Felipe Salomão; DJE 
26/11/2014 )

Portanto, comprovada  a  apresentação,  ainda  que  voluntária,  de 
contestação  pelo  réu,  necessária  a  sua  intimação  prévia  para  a  extinção  do  processo  por 
abandono de causa pelo autor.

Ex  positis,  dou  provimento  ao  apelo  para  anular  a  sentença, 
determinando  o  retorno  dos  autos  ao  juízo  de  origem  a  fim  de  que  se  dê  regular 
prosseguimento ao feito. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
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Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça convocada.

João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004421-42.2008.815.0751 - 4ª Vara de Bayeux

Relatório.

Trata-se de apelação cível interposta contra a sentença proferida pelo 
magistrado  a quo (fls.  141/142),  nos autos  da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que 
extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC, ante o 
abandono da causa pelo autor.

Irresignado,  o  recorrente  afirma  que  houve  equívoco  na  decisão 
proferida,  pois  o  autor  não  foi  intimado  pessoalmente  para  se  pronunciar.  Pugna  pelo 
provimento do recurso para anular a sentença, retornando os autos para o prosseguimento do 
feito. (fls.144/151)

Não houve apresentação de contrarrazões. (fl.154v)

A Douta Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 162/164, opinou 
pelo desprovimento do recurso apelatório, para que a sentença seja mantida.

É o relatório.

À Douta Revisão.

João Pessoa, 26 de junho de 2015.

                                   Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                      Relator
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